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PORTARIA N° 1919/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA OLIVEIRA, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

<Ú
h)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA PAULA OLIVEIRA,

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n°. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporà,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°.

1744/2022, de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

Registrc-se,
Publique-sc, e

Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 10 de outubro de 2023.
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RG n° 9.207.305-0 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
040.594.539-60, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 064/2012 de 15/02/2012,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

il - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de outubro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:2E458E59 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 1916/2023
Iporâ-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ALINE GABRIELY
BEZERRA DE SOUZA DA COSTA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:A64AF752SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1918/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CARLA ANDRÉA
ROSIN. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 06 de outubro de 2023 a 10 de setembro de
2023, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora ALINE GABRIELY BEZERRA DE

SOUZA DA COSTA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG rf. 142492 - PC/AP, e inscrita no CPF/MF sob n°.
840.253.522-49, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AUXILIAR DE APOIO A
INFÂNCIA, nomeada através da Portaria n°. 167/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de outubro de
2023,

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 10 de outubro de 2023 a 11 de outubro de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora CARLA ANDRÉA ROSIN, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.453.738-7 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 030.685.089-32, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, provada em Concurso Público, para o
cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, nomeada através da
Portaria n°. 162/2012 de 02 de março de 2012, exercendo a ftinção

SECRETÁRIA ESCOLAR, designada através da Portaria n°
051/2021 de 11 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:3EB58F7D

Iporâ-(PR), 10 de outubro de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1917/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCIMARA DA SILVA
TOMAZONI CALLEGARO. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5DEFB609PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1919/2023

SÉRGIO miZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA
OLIVEIRA. F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, a partir de 09 de outubro de 2023 a 10 de outubro de

2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA a Servidora LUCIMARA DA SILVA TOMAZONI

CALLEGARO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

158wvvw.diariomunicÍDal,com.br/amD



Paraná, 11 de Outubro de 2023 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XII |N® 2876

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO
PREGÃO: Portal; Bolsa de Licitações do Brasil - BLL

w-ww.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações”.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

O edital completo estará à disposição dos interessados no site
www.bllcompras.com e no
www.itambaraca.pr.gov.br
http ://131.108.231,254;8090/portaltransparencia/.

Itambaracá/Pr, 10 de outubro de 2023

sitio Eletrônico do Municipio:
LICITAÇÕES ou

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 10 de outubro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 1744/2022,
de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

MARCUS VINICWS DE ANDRADE

Prefeito MunicipalRegistre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Eiiete Caetano Domingues

Código Identificador: 150EI8A6

Iporã-(PR), 10 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N” 446/2023

Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias nos
termos do disposto Art.134 da CLT - Consolidação
das Leis Trabalhista e da Lei Municipal n°

1.106/2006, e dá outras providências.

MARCUS VINÍCIUS DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 62
e inciso I, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, o Ofício n° 095/2023 do Secretário Municipal de

Saúde que solicita Férias da referida servidora abaixo;

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:29633A93

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRA 11

PROCURADORIA
DECRETA PONTO FACULTATIVO

DECRETO NM88/2023

RESOLVE:
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais e demais dispositivos aplicáveis à espécie; Art. r. Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares na forma
nos termos do disposto Art.134 da CLT - Consolidação das Leis
Trabalhista e da Lei Municipal n° 1.106/2006, a servidora abaixo
relacionada;

DECRETA:

Art. 1° - Fica instituído como PONTO FACULTATIVO no âmbito

da Administração Pública Municipal o dia 13 de outubro de 2023. Periodo tie FniitaoperIodo
AQUISITIVO

CARGONOME MAT. FIMINICIO

Art. 2“ - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

AGENTE
COMUNITÁRIO DE
SAÚDE

MARIA
LÚCIA DA
SILVA

A13/01/2022
12/01/2023

H/11/202316/10/2023900046

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 10 de
outubro de 2023.

Art.2 °. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,

ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE OUTUBRO DE 2023.

JORGE DA VID DERBLI PINTO

Prefeito Municipal
Publicado por:
Carla Queiroz

Código Identificador:F8D9EEE7
MARCUS VINICWS DE ANDRADE

Prefeito Municipal de Itambaracá
Publicado por:

Maria Luciene Jussiani

Código Identifícador:B5EB3F59
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N“ 447/2023

LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 051/2023

Súmula: Remoção de funcionário e dá outras
providências.

MARCUS VINICIUS DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Itambaracá, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 62
e inciso I, alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal,

Considerando, o Ofício n° 492/2023 da Secretário Municipal de
Educação e Cultura, e

Considerando o art. 44 do Estatuto dos Servidores Públicos de

Itambaracá que dispõe acerca da possibilidade de remoção do servidor
público em virtude de relevante interesse público;

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 074/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS nara futura c eventual
aquisição de Materiais de Artesanato. Tecidos e Aviamentos, nara
as oficinas de artesanato do Serviço de Convivência e
Fortalecimento e Vínculos ofertadas nela Secretaria dc Assistência
Social.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia
26/10/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das
08h:3 Im às 09h: 15m do dia 26/10/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30m do
dia 26/10/2023
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